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Princípio de precaução e nanotecnociências 
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Resumo
O rápido desenvolvimento das nanotecnociências e a crença de que representam ameaças à sobrevivência 
no planeta têm levado grupos da sociedade civil organizada a pedir moratória para as pesquisas nanotecno-
científicas, baseando-se no princípio de precaução. Constata-se que esse princípio suscita debates em torno 
do conceito, da sua forma de aplicação e de suas implicações bioéticas. Alguns termos como “risco”, “perigo”, 
“dano”, “incerteza”, “ignorância”, “prevenção” e “precaução” são tomados como sinônimos, o que pode levar 
a decisões políticas por vezes “exageradas”. Aplicado quase sempre como medida de tutela do meio ambien-
te, o princípio de precaução tem se tornado importante instrumento regulatório das tecnociências, por se 
acreditar que, junto com os potenciais benefícios, trazem ameaças à vida e ao planeta. As tecnociências não 
são entes autônomos, mas, sim, pensados, criados e manejados pelo ser humano. Portanto, não há que atri-
buir um risco inerente a todo e qualquer produto tecnocientífico.
Palavras-chave: Bioética. Precaução. Nanotecnologia. Gestão de riscos.

Resumen
Principio de precaución y nanotecnociencias 
El rápido desarrollo de las nanotecnociencias y la creencia de que representan amenazas a la supervivencia 
en el planeta, ha llevado a grupos de la sociedad civil organizada a pedir una moratoria para las investigacio-
nes nanotecnocientíficas, en base al principio de precaución. El artículo parte de la constatación de que este 
principio suscita debates en torno del concepto, su forma de aplicación y sus implicaciones bioéticas. Algunos 
términos como “riesgo”, “peligro”, “daño”, “incertidumbre”, “ignorancia”, “prevención” y “precaución” son 
confundidos como sinónimos, lo que puede conducir a decisiones políticas, a veces, “exageradas”. Aplicado 
casi siempre como medida de tutela del medio ambiente, el principio de precaución se ha tornado un impor-
tante instrumento regulatorio de las tecnociencias por creerse que, junto con los potenciales beneficios, traen 
amenazas a la vida y al planeta. Las tecnociencias no son entes autónomos, sino que son pensadas, creadas 
y manejadas por el ser humano. Por lo tanto, no hay que atribuir un riesgo inherente a todo y cualquier pro-
ducto tecnocientífico. 
Palabras-clave: Bioética. Precaución. Nanotecnología. Gestión de riesgos.

Abstract
The principle of precaution and the nano-techno-sciences 
The rapid development of the nano-techno-sciences and the belief that they represent threats to the sur-
vival of the planet have led groups of organized civil society to request moratoria on nano-techno-scientific 
research, based on the principle of precaution. This article takes off from the finding that this principle pro-
vokes debates around its concept, its form of application and its bioethical implications. Here terms such 
as “risk”, “danger”, “uncertainty”, “ignorance”, “prevention” and “precaution” are confounded as synonyms  
which can lead to policy decisions that are at times “exaggerated”. Applied almost always as a measure of 
stewardship of the environment, the principle of precaution has become an important regulatory principle of 
the techno-sciences, because it is believed that together with the potential benefits, they bring threats to life 
on the planet. The techno-sciences are not autonomous, but rather entities conceived, created and managed 
by human beings. Thus there is no way to attribute an inherent risk to any and all techno-scientific products.
Keywords: Bioethics. Precaution. Nanotechnology. Risk management.
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Princípios são enunciados indiscutíveis (...) 
não possuem flexibilidade de ceder frente a outros 
princípios, ou de impor-se a eles de acordo com 
necessidades contextuais, sendo, portanto, de vali-
dade geral e enriquecido de uma defesa valorativa 1, 
como, por exemplo, a conservação e preservação do 
meio ambiente. Assim, princípios são guias de ação 
que resumem e encerram uma teoria e, assim, de 
maneira breve, auxiliam o agente moral a tomar 
uma decisão moral 2.

O princípio de precaução é entendido como 
“uma concepção relativamente nova e norteado-
ra da ação” diante de “riscos de danos graves e 
irreversíveis”, representados, por exemplo, pelos 
problemas ecológicos globais. De acordo com esse 
princípio, não devemos “renunciar a agir” sob o 
“pretexto da incerteza científica”. Baseado, de fato, 
em concepção de racionalidade situada além da 
mera preocupação com a “eficácia técnica” e a “cer-
teza científica”, é, porém, muitas vezes considerado 
um “princípio antiprogresso” 3. 

Considerando os debates em torno de seu 
conceito, de sua forma de aplicação e de suas im-
plicações bioéticas, pode-se dizer que o princípio 
de precaução é objeto de controvérsias semânticas, 
políticas e morais, por ser mal compreendido e, por-
tanto, mal aceito. De fato, partindo do pressuposto 
da falta de clareza conceitual e de concretude na 
aplicação desse princípio, grupos de influência ten-
tam fazer prevalecer suas concepções ideológicas 
ao invocar ou rejeitar sua aplicação 4. De um lado, 
por exemplo, estão os alarmistas e/ou tecnocien-
tófobos, que, em nome da preservação ambiental 
e da conservação das espécies, tentam convencer 
a sociedade de que certas atividades humanas, 
entre elas desmatamentos e desenvolvimentos tec-
nocientíficos, são inerentemente ameaçadoras e 
que, por essa razão, devem ser ao menos freadas. 
Sua argumentação fundamenta-se no princípio de 
precaução, cuja máxima comportamental seria evi-
tar o dano, mesmo que incerto, como justificativa 
para paralisação daquelas atividades. De outro lado, 
“progressistas” e/ou tecnocientófilos, em nome do 
desenvolvimento econômico e social, interpretam 
tal princípio como apenas uma diretriz sem poder 
coercitivo, a qual, ao frear certas atividades huma-
nas, poderia deter o florescimento da humanidade.

A heterogeneidade conceitual mantém em 
voga a discussão em torno desse princípio e oferece 
oportunidades para novas formulações ou inter-
pretações. Mas, por outro lado, também impede 
a utilização do princípio como ferramenta política 
eficaz 5. Assim, o direito positivo, por exemplo, va-

le-se da precisão das ações praticadas e do nexo de 
causalidade entre essas ações e seus resultados (ou 
consequências) para proferir decisões. Tais requisi-
tos (precisão das ações e nexo de causalidade) nem 
sempre estão presentes quando se apela para o prin-
cípio de precaução no intuito de deter uma atividade 
potencialmente ameaçadora. Talvez, por isso, o Tra-
tado da União Europeia faça apenas uma referência 
ao princípio de precaução, sem defini-lo. Com efeito, 
apesar de a crescente jurisprudência incluir impor-
tantes decisões da Corte de Justiça [europeia], a 
comunidade jurídica permanece dividida em relação 
ao significado e à aplicabilidade do princípio 6.

Outro ponto de discussão refere-se à forma de 
aplicação do princípio – banimento, paralisação, re-
visão ou substituição da atividade em pauta – e às 
suas implicações bioéticas. De um lado, defensores 
do princípio de precaução o invocam quando consi-
deram que as atividades ameaçam de forma grave 
ou irreversível o meio ambiente ou a saúde humana, 
mesmo quando há incerteza científica na conexão 
entre a causa e o efeito 7,8. Essa posição é coerente 
com os princípios bioéticos da dignidade humana e 
dos direitos humanos, da ponderação benefício-da-
no, bem como da proteção do meio ambiente, da 
biosfera e da biodiversidade 9. 

De outro lado, críticos de tal princípio ar-
gumentam que sua aplicação, por se basear na 
incerteza presente no nexo de causalidade entre 
a ação (pesquisa científica, por exemplo) e os seus 
resultados (produtos das pesquisas científicas, por 
exemplo), atrasaria o desenvolvimento científi-
co-tecnológico 10. Com efeito, entre as finalidades 
da ciência e da tecnologia estão a melhoria da saú-
de humana, o desenvolvimento social e a proteção 
do meio ambiente – objetivos inscritos na Decla-
ração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos 
(DUBDH), artigos 2º, 14, 15 e 17 9. 

Apesar das posições polarizadas, os bens a 
serem protegidos e preservados são os mesmos: a 
saúde humana e o meio ambiente. Em outras pa-
lavras, o afastamento dos riscos depende tanto da 
introdução do princípio de precaução quanto do 
desenvolvimento científico e tecnológico. Mas, por 
ser vago e impreciso, e não indicar que tipo de ação 
introduzir ou não, tal princípio não poderia servir de 
guia nas tomadas de decisão 11. 

Em particular, o princípio de precaução pode 
ser visto, algumas vezes, como tópos de um discurso 
retórico dos países do Norte dirigido aos países do 
Sul, aparentemente em favor do meio ambiente e 
da saúde humana, mas que efetivamente executam, 
nesses últimos, políticas contraditórias em relação 
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a tal princípio, como a liberação de poluentes em 
atividades industriais.

De fato, a função objetiva da aplicação do 
princípio de precaução é impedir ou frear os reais 
e possíveis impactos negativos à sobrevivência da 
vida no planeta, seja pela ação individual ou co-
letiva, seja pela ação institucional. Nesse âmbito, 
verifica-se uma íntima relação entre esse princí-
pio e a bioética, representada, em especial, pela 
DUBDH.

Pelo fato de o princípio de precaução ter de 
lidar com incertezas acerca das consequências das 
ações humanas, a decisão de aplicá-lo ou não deve 
ser muito bem ponderada quanto à sua forma de 
aplicação. Deve também ter relação com a natureza 
do risco envolvido (reversível, irreversível, sério, in-
dividual, coletivo), com a magnitude e extensão dos 
possíveis danos (local ou global e prolongado ou não 
no tempo) e, ainda, com o tipo de informação utili-
zada (dados científicos, econômicos ou políticos, ou 
percepções de risco da sociedade).

Definição do princípio de precaução

Alguns termos relacionados ao princípio são  
detalhados a seguir, pois seu uso pode causar 
confusão: “risco”, “perigo”, “dano”, “incerteza”, 
“igno rância”, “prevenção” e “precaução”.

Para o senso comum, “risco” refere-se a 
eventos negativos possíveis e prováveis de se rea-
lizarem. Em situações hipotéticas ideais, um risco é 
algo quantificável, com probabilidades conhecidas 
e valor negativo 12. Já como termo técnico, “risco” 
pode assumir significados qualitativos, ao designar 
a ocorrência ou não de consequências indesejáveis, 
ou significados quantitativos, quando a ele se atribui 
probabilidade de ocorrência de evento indesejado 
ou representatividade estatística da severidade de 
um evento indesejado 13. 

O significado quantitativo considera o risco 
como ente autônomo, que invade o cotidiano da 
sociedade com cálculos de custos-benefícios, po-
dendo influir na configuração das identidades e da 
formação de subjetividades, bem como aumentar a 
percepção de ameaças à saúde, com a consequente 
procura, quase frenética, por medidas de controle 
dos riscos, mesmo que não sejam racionalmente 
justificadas e que não haja garantias quanto aos 
resultados preventivos ou protetores de tais medi-
das 14. Para Aven 15, o risco é um julgamento, e não 
um fato (...) e expressa a incerteza sobre o mundo 16.

Diferentemente de “risco”, o termo “peri-
go” expressa o estado real e atual de ameaça ao 
bem-estar, podendo chegar ao dano, caso as medi-
das protetivas não sejam tomadas.

“Dano” pode ser designado como o estado 
atual ou futuro de um prejuízo certo, seja, por exem-
plo, a) físico, quando a matéria (entendida como 
corpo ou substância que ocupa um lugar no espaço) 
sofre algum efeito negativo; seja b) moral, quando o 
sistema de valores individuais e/ou coletivos não é 
respeitado.

“Incerteza” denota probabilidades desco-
nhecidas ou imprecisas, relacionadas a eventos 
indesejados. É um componente quantitativo que 
se atribui aos riscos. Como não se pode “arriscar” 
em um momento de incerteza e como, em certas 
situações, o observador envolvido é instado a agir, 
algumas teorias aplicam probabilidades à incerteza. 
Em outras palavras, a atribuição de probabilidades 
às incertezas é indispensável na tomada de decisão, 
quer nas políticas públicas de saúde, quer em outras 
áreas da vida. Trata-se da “inferência bayesiana”, 
na qual a probabilidade é uma medida contendo 
alguma informação e conhecimento prévios dos 
eventos, calculada e inserida pelo observador 15. À 
associação entre incerteza e grau de conhecimento 
dá-se o nome de “incerteza epistêmica”, resultado 
da falta de conhecimento do observador acerca das 
probabilidades do evento 17. 

“Ignorância” pode ser sinônimo de incerteza 
(ou falta de conhecimento), como na situação em 
que as probabilidades não podem ser estimadas 
em razão da deficiente base de análise, ou como na 
situação em que a determinação dos resultados (con-
sequências) é problemática 18. Assim, o estado de 
ignorância é marcado pela dificuldade em estabele-
cer um modelo de determinação das consequências 
de uma atividade; o modelo pode até mesmo existir, 
mas não é aceito pela comunidade científica 19. Des-
se modo, a ignorância é uma relação não definida 
entre as consequências e as causas – portanto, uma 
incerteza que é de natureza científica, e que aparece 
no contexto do princípio de precaução.

É comum tomadores de decisão aplicarem 
os termos “prevenção” e “precaução” de forma in-
discriminada, como se as duas medidas protetivas 
associadas tivessem a mesma motivação, sem dis-
tinção entre dano potencial e dano real. No entanto, 
é possível distingui-los com base nos conceitos de 
certeza e incerteza e de risco, perigo e dano, rela-
cionados a um evento. Assim, o observador terá a 
capacidade, mesmo que questionável, de decidir 
pela aplicação de uma ou outra medida. 
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A prevenção é aplicada a atividades em que 
o dano é crível (certeza científica), iminente ou 
em andamento, ao passo que a precaução é invo-
cada quando há incerteza da ocorrência do dano 
ou há conhecimento parcial entre causa e efeito. 
A medida preventiva pode ocorrer antes ou após a 
atividade considerada perigosa, evitando, reduzindo 
ou eliminando o dano. Na precaução, o momento 
da atuação é sempre anterior ao fato. Portanto, o 
que motiva a medida a ser tomada – prevenção ou 
precaução – é a compreensão total, parcial ou mes-
mo falaciosa da possível causa. 

Em suma, para o princípio de precaução não 
há definição universal, já que a literatura lista várias 
delas, as quais se mostram vagas e contraditórias 
entre si, bem como suas diferentes versões 20-23. 
Algumas versões, para concretizar a aplicação do 
princípio, recorrem à incerteza dos riscos ou do nexo 
de causalidade entre a ação e o dano ou ao ônus da 
prova quanto à segurança da atividade 22,23.

Outro ponto importante, destacado por Harris 
e Holm 24, é se, no contexto da saúde humana, é su-
ficiente e/ou necessário que o dano seja sério e se 
dê conforme a quantidade de pessoas afetadas, o 
que leva ao questionamento dos parâmetros indica-
tivos sobre o grau de seriedade de um dano e, em 
havendo, que doutrina ética seria mais bem aplica-
da aqui: o utilitarismo? A resposta é aparentemente 
sim, vez que as formulações do princípio dão ênfase 
às motivações das ações ou às qualidades ou ao ca-
ráter dos agentes. Segundo os autores, dá-se peso 
extremo aos danos que as atividades causam, elimi-
nando a comparação com os possíveis benefícios, o 
que leva o princípio de precaução a deixar de ser 
considerado um princípio moral válido.

Origem do princípio de precaução

O conceito de precaução tem origens longín-
quas, e muitos autores o fazem derivar do conceito 
aristotélico de “prudência” ou “discernimento mo-
ral” (phronesis), embora a ciência experimental 
moderna não possa ser derivada da concepção lo-
goteórica aristotélica 3. Em particular, medidas de 
precaução sempre foram usadas na medicina e na 
saúde pública como forma de evitar a exposição 
de populações e indivíduos a riscos. Nesse sentido, 
uma das primeiras medidas de precaução ocorreu 
em Londres, na tentativa de frear a epidemia de có-
lera na cidade 25. 

A precaução foi alçada a princípio do direito 
positivo com a criação do Vorsorgeprinzip (princí-

pio da previsão, em alemão) na Lei do Ar Limpo, em 
1974, na Alemanha 4. Na década de 1980, o prin-
cípio foi disseminado por toda Europa do Norte e, 
posteriormente, passou a fazer parte da agenda 
política global de proteção ambiental, encontrando 
sua maior expressão na Declaração da Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento de 1992 7. 

Na saúde pública, cujo objetivo central pode 
ser visto como a identificação e redução de riscos 26, 
o princípio de precaução aliou-se às abordagens epi-
demiológicas, acrescentando-lhes a incerteza dos 
danos nas medidas 4 e uma subsequente interrupção 
ou paralisação das causas com possibilidades ou po-
tencialidades de provocar danos. Por isso, o princípio 
de precaução tende, devido à pressão da opinião pú-
blica e ao fato de responsáveis públicos serem postos 
em causa perante a justiça, a assumir um sentido 
mais próximo de uma obrigação de abstenção, di-
ferente do que tinha sido explicitamente formulado 
nos textos jurídicos dedicados ao ambiente 27.

O conceito de risco teria introduzido o caráter 
especulativo no âmbito da epidemiologia, expan-
dindo o campo de estudo das associações entre os 
eventos de interesse da saúde, como as doenças crô-
nicas não transmissíveis e sua prevenção, deixando 
à microbiologia os estudos das doenças infecciosas, 
possibilitados pelo advento das técnicas laborato-
riais 28. Segundo Ayres, para MacMahon, principal 
porta-voz da epidemiologia do risco, a epidemio-
logia não pode pretender afirmar, senão sugerir, os 
vínculos causais que as ciências biomédicas duras 
devem definitivamente estabelecer 29. 

O risco deve assentar-se: a) na identidade 
entre possibilidade e probabilidade, ou seja, na 
quantificação do risco; b) na unificação dos ele-
mentos dos processos saúde-doença, ou seja, as 
características próprias desses eventos se reduzem 
a um único registro (o conceito de risco e suas pro-
priedades); e c) na expectativa de estabilidade dos 
processos causas-efeitos, o que permite a criação de 
modelos de prevenção dos riscos 30 que dependem 
dos tipos de determinante dos eventos a sofrerem 
intervenção. Mesmo que sejam falaciosos, tais 
modelos são tentativa de resposta à sociedade, in-
dicando que os eventos e os riscos são conhecidos e 
possível ou provavelmente prevenidos. A prevenção 
de riscos pode ser temporal (quando aplicada a ob-
jetos observados no tempo presente ou projetados 
no futuro, com base nas observações do passado) 
ou espacial (quando extrapolada para objetos não 
observados, com base nas observações feitas em 
objetos observados) 30. 
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Justificativa para aplicação do princípio de 
precaução

Dois elementos principais acompanham 
praticamente todas as definições do princípio de 
precaução: ameaça e incerteza. Pode-se afirmar, 
nesse caso, que a ameaça refere-se exclusivamen-
te à possibilidade de danos físicos, irreversíveis ou 
reversíveis, ao ser humano ou ao meio ambiente, 
sérios ou não. Sobre essas ameaças não se exige 
cor roboração científica, podendo-se, assim, agir 
sem ter de eliminar a incerteza científica e tendo em 
conta somente a gravidade e irreversibilidade dos 
possíveis danos 3. 

Entretanto, como potencial para o bem ou 
para o mal 31, a aplicação do princípio pode tanto 
privar a sociedade ou o meio ambiente dos poten-
ciais benefícios oriundos de certa atividade quanto 
protegê-la dos potenciais danos oriundos da mesma 
atividade, embora o princípio de precaução dê mais 
peso aos danos do que aos benefícios. Portanto, é 
possível sustentar que o princípio de precaução não 
pode ser uma regra válida para decisões racionais 32, 
visto que sua aplicação se dá na incerteza do risco e 
a decisão, na subjetividade do observador, podendo 
a racionalidade ficar em segundo plano. Além disso, 
a precaução é contextualmente construída, o que 
dificulta ainda mais sua aplicação como resposta a 
um risco incerto 33.

De fato, é um erro acreditar que a verdade 
científica poderá provar a existência ou ausência de 
danos de quaisquer atividades, já que exigir certe-
za sobre a ausência de um dano antes de autorizar 
uma atividade (...) não é mais racional do que exigir 
certeza sobre a existência de um dano (...) para to-
mar medidas de prevenção 34.

É preciso destacar também o papel da per-
cepção social sobre o risco nas tomadas de decisão, 
pois a percepção do risco refere-se a crenças e sen-
timentos das pessoas sobre a natureza de eventos 
ameaçadores, suas características qualitativas, seus 
benefícios e sua aceitação 35, os quais são influen-
ciados pelas informações disponíveis. Nesse caso, o 
impacto psicossocial é determinante para definir o 
grau de percepção de risco que uma sociedade possui 
sobre certa atividade 36. Atividades humanas compa-
rativamente mais seguras que outras são percebidas 
como tendo grau maior de risco, por causa do núme-
ro de pessoas atingidas ao mesmo tempo em único 
evento adverso – o transporte aéreo, por exemplo.

A percepção sobre o risco depende, também, 
da abrangência da assistência e/ou proteção que 

ela recebe do Estado. Para sociedades que possuem 
serviços e sistemas públicos de saúde garantidos 
e de qualidade, a definição de limites de risco em 
saúde é mais segura, pois tais fatores reforçariam a 
resiliência 37. Por outro lado, para sociedades cujos 
serviços de saúde inexistem, são precários ou são 
inacessíveis devido ao alto custo, a percepção do 
risco adquire um status de ameaça real e incontor-
nável: (...) há situações em que condições precárias 
em termos socioeconômicos estão inevitavelmente 
ligadas a grandes dificuldades para a redução dos 
riscos, elevando de maneira inexorável a vulnerabili-
dade social de determinados grupos em detrimento 
de outros 38.

Em particular, o temor instalado por possíveis 
riscos irreversíveis provocados pelo aquecimento 
global tem transferido essa irreversibilidade dos da-
nos para outras atividades humanas, como as novas 
tecnociências, sugerindo uma mudança global de 
percepção dos riscos. Com isso, mudam também 
as medidas de prevenção e precaução, que devem 
levar em conta não apenas os dados científicos 
disponíveis e cálculos probabilísticos, mas tam-
bém as percepções sociais do risco. Exemplo disso 
é a influência de informações sobre riscos sobre a 
moralização das pessoas e sobre construção da mo-
ralidade predominante 39.

É necessário considerar que os riscos, quan-
do superestimados, podem provocar elevação 
desnecessária de gastos com medidas de proteção 
e, com isso, retirar investimentos de áreas como 
a promoção da saúde e a educação. Além disso, 
essa exacerbação dos riscos faz transparecer certa 
“insanidade” instalada na sociedade moderna, obri-
gando-a a conviver com a falta de estabilidade e de 
segurança 14. Portanto, encontrar uma fórmula que 
justifique a aplicação do princípio de precaução não 
é tarefa fácil, pois seria preciso contemplar múlti-
plos fatores, entre os quais o tipo de ameaça, o alvo 
da ameaça, os dados científicos acerca dos riscos, o 
balanço entre benefício e dano, a extensão do dano, 
a reversibilidade ou irreversibilidade do dano, o con-
texto sociocultural, a percepção social sobre o risco, 
o momento político. 

Aplicações do princípio de precaução

O princípio de precaução quase sempre é in-
vocado como medida de tutela do meio ambiente, 
um sistema complexo de inter-relações que suscita 
preocupação diante da possibilidade, mesmo que 
remota ou incerta, de algum distúrbio nas suas rotas 
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de interconexão, cujos ciclos de retroalimentação 
podem potencializar essas possibilidades 17. No en-
tanto, recentemente, o princípio tem se tornado 
importante instrumento regulatório das atividades 
científicas e tecnológicas, assim como do desen-
volvimento de seus produtos 40. No Brasil, um caso 
paradigmático ocorreu na década de 1990, com a 
proibição, pela Justiça Federal, do cultivo de soja 
geneticamente modificada (roundup ready, RR), até 
que o tema fosse regulamentado e fossem realiza-
dos o estudo de impacto ambiental e o relatório de 
impacto ambiental (EIA/Rima) 41.

Na década de 1970, os avanços nas pesquisas 
sobre a manipulação do DNA levantaram ques-
tionamentos quanto aos riscos que a introdução 
forçada de material genético de um organismo em 
outro poderia trazer. O risco potencial era tal, que 
os próprios cientistas declararam publicamente sua 
preocupação com esses avanços e pediram a mo-
ratória dessas pesquisas 42. Em fevereiro de 1975, 
durante a Conferência Internacional de Asilomar so-
bre Moléculas de DNA Recombinante, na Califórnia, 
Estados Unidos da América do Norte, cientistas dis-
cutiram os avanços científicos e traçaram diretrizes 
para condução das pesquisas com DNA 43.

A clonagem humana é outro tema moralmente 
controverso, que remete ao princípio de precaução. 
Com efeito, a Declaração Universal sobre o Genoma 
Humano e os Direitos Humanos invoca, implicita-
mente, o princípio de precaução em nível global, 
ao proibir a clonagem humana reprodutiva, por 
considerá-la atentatória à dignidade humana 44, e 
impõe o dever universal de respeito à dignidade 
humana, uma vez que a clonagem, ao interferir no 
finalismo intrínseco dos processos naturais, [se re-
velaria moralmente] má em si 45. Em outros termos, 
os argumentos contrários à clonagem humana não 
levam em consideração uma medida terapêutica ou 
preventiva a ser usada em casos de necessidades 
reais ou desejos legítimos 46. Para Schramm 45, ao 
respeitar a autonomia procriativa da mulher, a clo-
nagem reprodutiva não seria moralmente diferente 
da fertilização assistida, segundo visão utilitarista.

De outro lado, a clonagem de órgãos e tecidos 
humanos, em razão de sua finalidade terapêutica 
e preventiva, encontraria aceitação maior por par-
te da sociedade, desde que fossem respeitadas as 
necessárias medidas de biossegurança e o princípio 
da equidade 47, assim como a dialética dos princí-
pios prima facie da beneficência e não maleficência, 
do respeito à autonomia e ao consentimento livre e 
informado, da justiça e outros que possam vir a ser 
necessários para viver bem 48, visto que as aplicações 

da pesquisa (...) envolvendo o genoma humano (...) 
devem buscar o alívio do sofrimento e a melhoria da 
saúde de indivíduos e da humanidade, como assen-
ta a alínea “b” do artigo 12 da Declaração Universal 
sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos 44.

Dentre as definições existentes para o princípio 
de precaução, é importante citar a da Comissão 
Mundial sobre Ética da Ciência e da Tecnologia 
da Unesco (Comest): Quando atividades podem 
conduzir a dano moralmente inaceitável, que seja 
cientificamente plausível, ainda que incerto, devem 
ser empreendidas ações para evitar ou diminuir 
aquele dano 49. A moralidade, na definição da 
Comest, compreende danos sérios e irreversíveis aos 
seres humanos ou ao ambiente, injustos para com as 
gerações presentes e futuras, sem observância dos 
direitos humanos tanto daqueles que a bioética de 
proteção 50 considera vulnerados – pessoas que, por 
alguma razão independente de sua vontade, [são 
incapazes] de se defender sozinhas, em razão das 
condições desfavoráveis em que vivem ou devido 
ao abandono das instituições vigentes, que não 
lhes oferecem o suporte necessário para enfrentar 
sua condição de afetados e tentar sair dela 51 – 
quanto dos vulneráveis, que, segundo a bioética de 
intervenção 52, são todos que se encontram diante 
de algo que [lhes] retira o poder (outra pessoa, uma 
instituição, o Estado etc.) 53.

O dano pode ser apenas uma hipótese 
plausível; ou seja, mesmo que não haja evidência 
probabilística da sua ocorrência, deve ser tratado 
como séria possibilidade. As atividades, por sua vez, 
devem passar por um processo democrático de es-
colha e pela avaliação de suas implicações morais, 
bem como de suas consequências positivas e nega-
tivas: a escolha da atividade deve ser o resultado de 
um processo participativo 49.

O rápido desenvolvimento científico-tec-
nológico e a celeridade na disseminação de seus 
impactos, graças à globalização e eliminação de 
fronteiras entre as nações e ao aprofundamento do 
conhecimento científico acerca da extensão dessas 
consequências, têm desafiado os governos a rea-
gir eficazmente contra os riscos. Exemplo clássico 
é o desenvolvimento e consumo de organismos 
geneticamente modificados (OGM) para alimen-
tação – proibidos em alguns países e permitidos em 
outros. No início, a paralisação provocada pelo prin-
cípio de precaução atingiu as pesquisas com plantas 
geneticamente modificadas, em razão da incerteza 
sobre seus danos antes mesmo de haver uma única 
planta desenvolvida 10. Nesse entendimento, como 
variante do princípio da aversão ao risco 54, a pos-
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sibilidade de desastre ou catástrofe em larga escala 
de um desenvolvimento tecnológico seria suficiente 
para proibi-lo, mesmo que oferecesse a probabilida-
de de considerável benefício aos seres humanos 36.

De forma geral, os pedidos de moratória, 
proibição, postergação – que são de fato medidas 
de precaução – podem basear-se no temor das tec-
nologias, paralisando por um tempo ou até mesmo 
retirando tais pesquisas dos sistemas de ciência e 
tecnologia. Em outros termos, a tecnocientofobia, 
quando associada ao conservadorismo naturalista, 
afasta as responsabilidades dos sistemas políticos, 
econômicos e financeiros pelo mau uso das tecno-
ciências 55. Assim sendo, a competência criativa e 
criadora da biotecnociência e a expansão dos riscos 
parecem ter se tornado indissociáveis, visto que, ao 
escolher uma, escolheremos, inevitavelmente, tam-
bém a outra 56.

Em suma, a interpretação literal do princípio 
de precaução obrigaria a retirada do mercado de 
medicamentos por causa de seus efeitos secun-
dários; paralisaria a exploração e a produção de 
petróleo devido à liberação de gases prejudiciais à 
saúde; baniria a energia nuclear que, após vazamen-
to, poderia contaminar centenas de quilômetros de 
área e, quiçá, milhares de seres vivos. Em contrapar-
tida, se a interpretação desse princípio não precisa 
ser literal, então se deveria denominá-lo “diretriz” 
ou “guia”, mas não “princípio” 57. 

Princípio de precaução nas nanotecnociências

Foi no século XVIII que ciência, técnica e 
produção começaram a se relacionar e se retroali-
mentar 58, característica que seria reproduzida, no 
século XXI, pela nanotecnociência e que resultaria 
em investimentos e projeções financeiras de gran-
de vulto. Tais aplicações maciças provavelmente 
aceleraram o desenvolvimento e a comercialização 
de produtos nanotecnológicos, antes mesmo da 
avaliação de seus riscos, o que instou organismos 
internacionais e a sociedade civil organizada a invo-
car o princípio de precaução para frear as pesquisas 
nesse campo e a consequente transferência de seus 
resultados para o mercado. Desse modo, os pedidos 
de moratória respondem à tendência das políticas 
atuais de acelerar a comercialização de “nanopro-
dutos” sem uma cuidadosa avaliação das incertezas 
que os cercam 59.

Nesse sentido, cabe ressaltar o relatório da 
Royal Society e Royal Academy of Engineering, do 
Reino Unido – RS Policy Document 19/04 –, que 

recomendou medidas de precaução em relação às 
nanopartículas e aos nanotubos, considerando-os 
materiais perigosos: (...) a liberação de nanopartícu-
las e nanotubos manufaturados no ambiente deve 
ser evitada tanto quanto possível 60. 

Em 2004, a Comissão Europeia inseriu em sua 
Estratégia Europeia para Nanotecnologia atividades 
nos campos ético, legal e social (European activities 
in the field of ethical, legal and social aspects – Elsa) 
e recomendou a criação de um Código de Conduta 
para Pesquisa Responsável em Nanociências e Nano-
tecnologias como modelo de regulação e governança 
das nanotecnologias. O código, aprovado pela Co-
missão Europeia em 2008, aponta sete linhas gerais 
que deveriam ser consideradas nas pesquisas de 
nanotecnologia: a informação adequada ao público; 
o desenvolvimento sustentável; o princípio de pre-
caução; a integração de toda a sociedade; a excelência 
investigativa; a inovação, e a responsabilidade 61. 

O Fórum Intergovernamental sobre Segurança 
Química, do qual o Brasil faz parte, aprovou, em se-
tembro de 2008, oito princípios que devem reger a 
vigilância das nanotecnologias e dos nanomateriais, 
dos quais o princípio de precaução é o primeiro e o 
mais importante 62: 1) princípio de precaução: sub-
missão das nanotecnologias a esse princípio, pela 
possibilidade de impactar a saúde e o meio ambien-
te; 2) regulação mandatória das nanotecnologias: 
introdução de regulação específica para as nano-
tecnologias; 3) saúde e segurança da população e 
dos trabalhadores: introdução de mecanismos de 
prevenção da exposição a nanomateriais real ou 
potencialmente nocivos; 4) sustentabilidade do 
meio ambiente: análise do ciclo de vida dos nano-
materiais no ambiente, na saúde e na segurança 
ocupacional, antes de lançá-los no mercado; 5) 
transparência: rotulagem mandatória para produtos 
nanomanufaturados ou que contenham nanomate-
riais; 6) participação do cidadão: envolvimento da 
sociedade na discussão e no processo decisório do 
desenvolvimento das nanotecnologias a ela concer-
nentes; 7) consideração sobre os impactos sociais 
e éticos: alocação de investimentos públicos às na-
notecnologias, levando em consideração o impacto 
social, a avaliação ética, a equidade, a justiça e os 
interesses locais; e 8) responsabilidade do produtor: 
responsabilização de todos os envolvidos na cadeia 
dos produtos de base nanotecnológica pelos danos 
que porventura tiverem causa na exposição às na-
notecnologias.

O Grupo ETC (Action Group on Erosion, Tech-
nology and Concentration) vem propondo desde 
2003 a moratória, em especial, para produtos 
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que contenham nanopartículas 63. O Parlamento 
Europeu recomendou, em 2010, a moratória da pro-
dução de alimentos que utilizavam nanotecnologia 
– em processamento, embalagens e nanoingredien-
tes – até que a avaliação dos riscos atestasse sua 
segurança 64.

É importante observar que na aplicação do 
princípio de precaução se deve buscar clara dis-
tinção entre ameaças críveis e ameaças improváveis; 
que toda decisão deve estar baseada, na medida 
do possível, em evidências científicas; que uma 
ameaça maior deve sobrepor-se a uma ameaça me-
nor; que um evento negativo anterior, como morte 
comprovadamente causada por determinado tipo 
de câncer, e decorrente da falta de terapia com na-
nopartículas (se for o único tratamento) – deve ser 
evitado utilizando-se nanopartículas, mesmo que 
possam provocar, posteriormente, efeitos adversos; 
que, em situações nas quais o fator humano tenha 
papel imprescindível na utilização final do desenvol-
vimento científico, uma regulação ou normatização 
deve ser aplicada antes de qualquer paralisação ou 
banimento 65. 

A aplicação do princípio de precaução à na-
notecnociência requer diferentes análises, não 
sendo sensato atribuir a todos os ramos dessa tec-
nologia a conotação de ameaça inerente, porque, 
embora os relatórios e artigos científicos sobre 
nanotecnociência façam referência a definições, 
terminologias, toxicidade, segurança e regulação 
–, ainda há dúvidas e incertezas, em parte devi-
do à falsa noção de que todas as nanopartículas, 
indistintamente, têm um modo de toxicidade des-
conhecido e específico 66.

De fato, em virtude da descoberta de crescente 
número de nanopartículas, da falta de conhecimen-
to acerca de seu comportamento nessa escala de 
medida e da ausência de validação dos testes de to-
xicologia para avaliação da segurança e dos riscos, 
os dados toxicológicos ainda são insuficientes 67-70 

para assegurar a liberação, comercialização e uso 
de produtos nanotecnológicos. No entanto, a vasta 
literatura científica acerca da toxicidade das nano-
partículas, ao indicar os riscos certos ou incertos 
desses materiais 69, e na condição de fonte primária 
de informação 71, poderia servir de balizador nas to-
madas de decisão, na criação de dispositivos legais e 
até mesmo na adequação da condução das pesqui-
sas por parte dos (nano)cientistas. 

Como exemplo disso, destaca-se o relatório 
emitido pelo Scientific Committee on Emerging and 
Newly Identified Health Risks (SCENIHR) – órgão da 
União Europeia responsável pela proteção da saúde 

dos consumidores – sobre a segurança e os riscos 
dos nanomateriais. Segundo o relatório, o Comi-
tê examinou os dados e conhecimentos científicos 
atualmente disponíveis [para propor] uma série de 
observações (...), recomendações (...) e sugestões 
para a melhoria das metodologias [de avaliação de 
risco das nanopartículas para a saúde humana e o 
meio ambiente] 72.

Outro exemplo notório é o relatório do Na-
tional Institute for Occupational Safety and Health 
(NIOSH) – órgão estadunidense responsável pela 
proteção da saúde dos trabalhadores – sobre estra-
tégias de controle da exposição dos trabalhadores 
durante o manuseio e a produção dos nanomate-
riais. Entre outros aspectos, o documento adverte: 
Com o rápido crescimento [das aplicações comer-
ciais dos nanomateriais], torna-se essencial que 
produtores e usuários de nanomateriais proporcio-
nem ambiente de trabalho seguro e saudável aos 
empregados expostos a esses materiais. Atualmen-
te, não há padrões regulatórios para nanomateriais 
nos Estados Unidos. No entanto, o NIOSH publicou 
[documentos] sobre [limites] de exposição ocupa-
cional às nanopartículas de dióxido de titânio e aos 
nanotubos de carbono 73.

Considerar estes pontos poderia levar à ra-
cionalização de custos financeiros e tempo com 
pesquisas. Com efeito, em contextos de escassez de 
recursos financeiros, essa racionalização torna-se 
item essencial para a alocação de capital humano 
e financeiro na resolução de reais problemas locais, 
reduzindo, assim, os custos ambientais e minimizan-
do os riscos à saúde.

Outro ponto a ressaltar é a diferenciação entre 
os termos “riscos” e “consequências”, comumente 
tratados como sinônimos: riscos podem ou não se 
realizar; consequências são resultados esperados, 
certos. É comum observar, principalmente nos meios 
de comunicação popular, mas também na mídia 
especializada, a referência feita às “consequências 
da nanotecnociência” em correspondência sino-
nímica com os “riscos da nanotecnociência”. Tal 
deslize terminológico dá a ideia de que a nanotec-
nociência seria realmente fonte de danos, levando 
à percepção pública de que se trata de tecnologia 
perigosa e favorecendo, consequentemente, mani-
festações por seu banimento ou paralisação. 

Considerações finais

O debate que envolve o princípio de precaução 
é complexo e divide, em proporções aparentemen-
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te iguais, posições favoráveis e contrárias. Ademais, 
encontra-se – como tentamos mostrar – política e 
ideologicamente influenciado na tomada de de-
cisão. De fato, a não uniformidade na definição do 
princípio de precaução pode ter repercussões mun-
diais significativas. 

De um lado, o meio ambiente, a saúde e o de-
senvolvimento social podem tornar-se vulneráveis 
diante da exposição a diferentes tipos de risco, em 
virtude da permissão ou proibição de certas ativida-
des pelos países. O asbesto, por exemplo, foi banido 
da maior parte dos países do Norte por causa de seu 
comprovado efeito carcinogênico, o que não ocor-
reu em muitos países do Sul, como o Brasil, onde 
a produção, importação e utilização continuam 74, 
apesar dos alertas de sanitaristas desde o começo 
do século passado 75,76. De outro lado, o comércio 
internacional pode ser afetado por proibições ou 
permissões de entrada de produtos que forem clas-
sificados como ameaçadores ou não à saúde ou ao 
meio ambiente. É o caso da autorização para cultivo 
de algumas plantas geneticamente modificadas na 
União Europeia, como o milho, o algodão, a beterra-
ba, o girassol e a soja 77, e da proibição de outras. 
Com isso, a posição da União Europeia torna im-
peditivas algumas trocas comerciais no tocante a 
certos cultivares.

Uma crítica recorrente à aplicação do princípio 
de precaução é que não forneceria solução nem guia 
concreto 36,51, mas apenas criaria um fórum de deba-
tes sobre as consequências indesejáveis, e muitas 
vezes irreais, das atividades humanas, sendo, por-
tanto, de pouca utilidade para a tomada de decisões 
no âmbito das políticas públicas 78. Mas, nesse caso, 
a revisão das formulações do princípio de precaução 
deveria considerar os possíveis benefícios e evitar 
superestimar “profeticamente” os danos, de modo 
a permitir o cálculo probabilístico do risco próximo 
do real e da proporção custo-benefício. 

Observados esses aspectos, o princípio de 
precaução poderia ser aplicado caso a atividade se 
mostrasse desfavorável à qualidade de vida susten-
tável, incluídos aqui os três âmbitos pertinentes à 
bioética – a saúde, o meio ambiente e os aspectos 
sociais –, já que pode ser concebida como o estudo 
sistemático das dimensões morais (...) das ciências 
da vida e dos cuidados da saúde 79, ou seja, como 
caixa de ferramentas que lida com o impacto, posi-
tivo ou negativo, da biotecnociência sobre a vida e/
ou qualidade de vida das pessoas humanas e, even-
tualmente, a qualidade de vida dos animais não 
humanos e a qualidade dos ambientes naturais 80, 
e como campo de investigação capaz de responder 

a profundas questões filosóficas sobre a natureza 
da ética, o valor da vida, o que é ser uma pessoa, 
o sentido do ser humano [e sobre] as consequên-
cias das políticas públicas e a direção e o controle 
da ciência 81; além de ser um lugar de intersecção 
de um grande número de disciplinas, [um] espaço 
de encontro, mais ou menos conflituoso, de ideo-
logias, morais, de religiões, de filosofias, [e de] 
desafios para uma grande quantidade de grupos 
de interesses e de poderes constitutivos da socie-
dade civil: associações de doentes, corpo médico, 
defensores dos animais, associações paramédicas, 
grupos ecologistas, agronegócio, indústrias farma-
cêutica e de tecnologias médicas, bioindústrias em 
geral 82.

É preciso, também, pensar em uma tecnolo-
gia alternativa, que atenda, no mínimo, às mesmas 
necessidades que as existentes ou projetadas, po-
tencialmente ou supostamente ameaçadoras, mas 
sem as suas limitações ou problemas 40. O poder 
público poderá, nesse caso, incentivar seu desen-
volvimento, sem desconsiderar, em contexto de 
escassez de recursos aliado a uma perspectiva utili-
tarista, as necessidades sociais e reais.

O princípio de precaução quase sempre de-
penderá do desenvolvimento de alguma atividade 
ou possibilidade que o provoque. Na prática, a pa-
ralisação se dará, quase sempre, quando o evento 
já estiver em andamento e as consequências já ti-
verem começado a manifestar-se. Nesse sentido, 
Almeida-Filho e Coutinho 30 propõem a introdução 
da modalidade contingencial ao conceito de risco, 
que se caracteriza pela imprevisibilidade dos even-
tos presentes e futuros.

Por causa da percepção alarmista, sobretudo 
de (nano)tecnocientofóbicos e de analistas catastró-
ficos, a nanotecnociência já nasceu estigmatizada. 
Tal percepção não leva em conta o fato de que vi-
ver, hoje em dia, implica assumir (voluntariamente 
ou não) modos e/ou padrões de exposição a deter-
minados riscos 83 e que o desenvolvimento – seja 
biomédico, tecnológico, social, econômico ou po-
lítico – depende dessa assunção e da consequente 
tentativa, em razão da imprevisibilidade, de pre-
venção e/ou proteção contra os riscos. Portanto, 
cabe à Bioética o exercício de abordar eticamente 
um conhecimento científico que não só apresenta 
evolução imprevisível (como qualquer outro), como 
também se baseia na imprevisibilidade 84.

Concluindo, a frequente atribuição de risco 
inerente às novas tecnologias caracteriza tanto uma 
“profecia” quanto um erro embutidos na análise 
dessas tecnologias, ou por não haver tempo hábil 
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para a demonstração dos danos (se houver), ou por 
não serem elas entes autônomos, mas sim criados 

e manejados pelos seres humanos em suas práticas 
tecnocientíficas e biotecnocientíficas.

Trabalho produzido no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Bioética da Faculdade de Ciências da Saúde da Univer-
sidade de Brasília, Brasília/DF, Brasil.
Todos os trechos originalmente produzidos em francês, inglês e espanhol foram traduzidos pelos autores.
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